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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 10 de outubro de 1958.- 

of/327/58 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a essa Camara de Vereadores, o 
projeto n2  216 ,desta data, "Que concede um auxilio" e abre um 
credito Especial. 

A 
Por força do convênio a ser celebrado com a Ascar, A 

assunto este, nos seus mínimos detalhes,explicados pelo nosso 
oficio n52326, desta data, necessita o Poder Executivo, o cre-

dito necessário, para atender a des esa constante no mesmo Acor-

do e relativa ao corrente exericio. 

Não existindo na Lei de '"eios desta ano, verba especí. 

fica , para atender este género de despesa, ha necessidade, si 
A 

aprovado o convenio por essa Camaradbum credito de Cr$600000,00 

(sessenta mil cruzeiros), para atender o pagamento da la.presta-
çao por parte da -̀ refeitura. 

Desta forma, o presente projeto e decorrencia natu- 
ral • da aprovação do projeto de que trata o oficio nQ326,si anro- 

. 
vado aquele expediente,havera necessidade do presente credito, 

sí não for aprovado, não haverá necessidade desta autorização 

para efetuar a despesa em pauta. 

Limitados ao exposto, reiteramos na oportunidade,Sr. 

Presidente, nossos protestos de alta estima e distinta conside-
raçao. 

Eng 2  AgrQ\'Loreno A.Gracia 

Vice 'refeito em exerc:Icio 

Sua Senhoria o Senhor ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  216 

de 10 de outubro de 1958.- 

CONCEDE UM AUXILIO E ABRE UM CREDI-
TO ESPECIAL.- 

ENG 2  AGRO LORENO A.GRACIA,Vice Prefeito em exercicio de 
Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder 'legislativo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

Art212-Fica concedido, nos termos da Clausula sexta do 
Termo de Acordo, firmado com a.Associação Sulina de Credito e Assis-

ti 
tencia Rural(Ascar), aprovado pela Lei Municipal n2..., o auxilio de 
Cr$60.000,00(sessenta mil cruzeiros) aquela entidade, para o corren-
te exericio. 

Art222-Fica aberto, sob código 8.98.4-Despesas Diversas, 

em Contribuições e Auxilios", o credito especial de Cr 60.000,00,pa-

ra pagamento do auxilio de que trata o artigo 12  da presente Lei. 
Art232-0 credito especial, aberto pelo artigo 2 desta Le; 

terá como recurso ,para sua cobertura, a maior arrecadação que se ve-

rificar no encerramento do exericio, assegurado o equilibrio orçamen-
tário. 

Art242-As Leis Orçamentarias, dos anos subsequentes, a cor 
tar de 1959 inclusive, consignarão as verbas específicas para atender 
ao que determina a clausula 6a.do Termo de Acordo firmado entre a Pr 
feitura Municipal e a Associação Sulina de Credito e Assistencia Ru-
ral. 

Art252-Esta Lei entrara em vigor, na data de sua publica-
ção, ' • revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,EM 10 DE OUTUBRO DE 1958.- 

Eng2  Agr21,érenD---A-.Gracia 
Vice- refeito em exericio 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

Secre..ário do Município 
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